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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico municipal 

nº 361/2025 exarado no processo administrativo n° 977/2025 reconhece ser Inexigível a 

licitação, com fundamento no 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 

CONTRATAÇÃO, nos termos e Artigos  do mesmo diploma, da empresa abaixo 

relacionada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS POR MEIO DA TETRALIZAÇÃO DA OBRA 

“SERÁ QUE A MENIDA ANDA?” DA ESCRITORA JUSSARA CARVALHO 

GRAFFUNDER PARA APRESENTAÇÃO NA FEIRA DO LIVRO 2025. 

JUSSARA CARVALHO GRAFFUNDER CNPJ nº35.051.561/0001-02, situado na Rua Barão do 

Triunfo, n°399, apt 101. Bairro: Centro. Santo Ângelo - RS, CEP 98.803-360, no valor total de 
R$3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais). 

 
Decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação no valor total de 

R$3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais). 

JUSTIFICATIVA: Essa contratação tem como objetivo enriquecer a programação cultural 

aproximando o público do processo criativo e da literatura contemporânea. Ao contar uma história 

de sua própria obra, a autora oferece aos participantes uma experiência única de interação direta 

com quem produz texto fortalecendo o vínculo entre leitores e literatura. Além de incentivar o 

hábito da leitura, a atividade contribui para a formação cultural dos estudantes e da comunidade 

geral ampliando o acesso ao universo literário e estimulando o interesse por novas narrativas. 

Portanto, a participação da escritora qualifica o evento tornando-o mais atrativo, educativo e 

alinhado com a missão da Feira do Livro de promover a valorização da leitura e da produção 

literária. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 1021 – Promoção da Feira do Livro 

Despesa: 520 3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
  

 

São Vicente do Sul, 27 de novembro de 2025 
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